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PORTARIA Nº 58/2026. 

 

 

                   Revoga a Portaria nº75, de 04 de abril de 2025. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ribeira do Pombal, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, conforme legislação vigente,  
 

 

                 RESOLVE: 

 

                Art. 1º Fica REVOGADA a Portaria nº75, de 04 de abril de 2025, 

publicada no Diário Oficial, em 04 de abril de 2025, que designa função. 

 

               Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

 

              Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ribeira do Pombal- 

BA, 02 de março de 2026. 

 

 

 

 

RONIVAL GOIS RODRIGUES 

Presidente 

 


